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P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 3874, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE VARGEM 
ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO que o ponto facultativo do Dia do Servidor 
Público, comemorado no dia 28 de outubro de 2018 coincidiu com o 
domingo; 
 
CONSIDERANDO que o ponto facultativo do dia do servidor público 
destina-se a homenagear a categoria de trabalhadores do serviço 
público, imprescindíveis para a concretização das políticas públicas; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições 
Públicas Municipais, no dia 26 de outubro de 2018. 

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos Órgãos da 
Administração Pública Municipal quanto aos serviços de caráter 
essencial. 

Art. 3º Excetuam-se do disposto no artigo 1° deste Decreto as 
Unidades de Ensino do Município vinculadas à Secretaria Municipal 
de Educação, para que não haja prejuízo ao Calendário Escolar do 
ano de 2018. 

Art. 4º Fica excetuado também ao disposto no artigo 1º deste 
Decreto a Secretaria Municipal de Saúde, em decorrência da 
manutenção da programação do Projeto “Outubro Rosa”, ficando a 
critério da SESAVA a escolha de dia alternativo para o gozo do 
presente Ponto Facultativo pelos servidores vinculados a esta 
pasta. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 25 de outubro de 2018. 

  

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

LEIS 

LEI Nº 1255, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PATROCINAR O 

CONCURSO DA BANANA DE VARGEM ALTA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a patrocinar 

o Concurso de Banana de Vargem Alta, no valor de R$ 3.000,00 

(três mil reais). 

Parágrafo único.  O Patrocínio de que trata o caput deste artigo 

tem por finalidade o pagamento relativo às premiações do Concurso 

de Banana de Vargem Alta, realizado durante a Festa da Banana 

da comunidade de Paraíso. 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de 

Agricultura. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 25 de outubro de 2018. 
 
 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

_____________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 018/2018 
 
ARQUIVA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
INSTITUÍDO PELA PORTARIA Nº 011/2018. 

 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 

atribuições, que lhe confere o art. 222 da Lei complementar 10 de 

02 de julho de 2003, 

RESOLVE: 

Art. 1º ARQUIVA processo administrativo disciplinar, instituído pela 

portaria n° 011/2018 de 28 de agosto de 2018, envolvendo o 

funcionário A.L.S.O. matrícula funcional n° 005567,  conforme 

protocolo n° 3006/18  de 27 de agosto 2018.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta – ES, 25 de outubro de 2018. 

  

Givaldo Luiz Panetto 

Secretário Municipal de Administração 

_____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALMIRO OFRANTI FILHO 

VICE-PREFEITO 
 

GEFERSON JÚNIOR GABRIEL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
CLAUDIO FIORIO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

JOSÉ OTÁVIO ALTOÉ 

GABINETE 

 

DANILDO DE OLIVEIRA 

FINANÇAS 

 

GLADSTYNE MARCHEZI MILHOLO ROBLES 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

PAULO MARCOS COSTA 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

THIAGO FASSARELLA PEREIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

PEDRO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

FRANCISCO IGNÁCIO FASSARELLA  

MEIO AMBIENTE 

 

ANA IGNÊZ CEREZA 

SAÚDE 

 

AMARILDO JOSÉ SARTÓRI 

AGRICULTURA 

 

GIVALDO LUIZ PANETTO 

ADMINISTRAÇÃO 
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